
Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

Telefone:	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

PARECER	Nº 	
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INTERESSADO:
	 	

	

PARECER	Nº

COMISSÃO	DE	CONSTITUIÇÃO	E	JUSTIÇA	-	CCJ

	 	

	

Institui	o	Prêmio	Personalidade	do	Carnaval	Porto
Alegrense	 Nilo	 Alberto	 Feijó,	 a	 ser	 concedido	 em
sessão	 solene	 alusiva	 à	 Semana	 de	 Carnaval	 em
Porto	 Alegre,	 individual	 e	 anualmente,	 à
personalidade,	 ao	 grupo	 ou	 à	 entidade	 que	 se
tenha	 destacado	 na	 defesa,	 na	 divulgação,	 na
propagação	ou	no	culto	à	tradição	do	Carnaval	de
Porto	Alegre.

		

Senhor	Presidente,

	

I.	RELATÓRIO

1.	 Vem	 a	 este	 vereador,	 para	 parecer,	 Projeto	 de	 Resolução	 de	 autoria	 do	 nobre	 vereador	 Jonas	 Reis,	 que	 busca
criação	de	prêmio	municipal.	O	projeto	seguiu	tramitação	regimental,	recebendo	parecer	da	Procuradoria	desta	Casa.
Foi	 encaminhado	 à	 CCJ	 e	 fui	 nomeado	 relator.	 Foi	 reconhecida	 existência	 de	 óbice	 de	 natureza	 jurídica	 para	 a
tramitação	do	projeto	e	o	autor	apresentou	contestação.	Fui	novamente	designado	relator.	Eis	o	breve	relatório.

II.	FUNDAMENTAÇÃO

2.	 A	 Constituição	 Federal	 estabelece	 a	 competência	 legislativa	 municipal	 no	 seu	 art.	 30,	 o	 qual	 estabelece	 a
capacidade	 deste	 ente	 legislar	 sobre	 assuntos	 de	 interesse	 local,	 além	 de	 suplementar	 a	 legislação	 federal	 e	 a
estadual	no	que	couber.	A	proposição	trata	de	instituição	de	prêmio	municipal,	de	modo	que	a	matéria	proposta	é	de
competência	municipal	pelo	interesse	local.

3.	Em	Porto	Alegre,	a	competência	para	propor	resoluções	da	Câmara	Municipal	é	privativa	desse	órgão,	nos	termos
do	 art.	 57,	 XVIII,	 da	 Lei	 Orgânica	Municipal.	 A	 competência,	 contudo,	 para	 propor	 Resoluções	 que	 tratem	 sobre
assuntos	internos	da	Casa,	é	privativa	da	Mesa	Diretora,	consoante	o	art.	15,	I,	"a",	1,	do	RICMPA:	"à	Mesa	compete,
dentre	 outras	 atribuições	 estabelecidas	 neste	 Regimento,	 a	 direção	 dos	 trabalhos	 legislativos	 e	 dos	 serviços
administrativos	da	Câmara,	especialmente:	I	 -	quanto	à	área	legislativa	à	Câmara:	1.	projetos	que	disponham	sobre
sua	 organização,	 funcionamento,	 segurança	 e	 serviços,	 bem	 como	 criação,	 transformação	 ou	 extinção	 de	 cargos	 e
funções."

4.	Portanto,	há	vício	de	iniciativa	na	presente	proposição.

III.	CONCLUSÃO

5.	Diante	o	exposto,	somos	pela	existência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	25/09/2023,	às	10:52,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0626772	e	o	código	CRC	4CB16DF1.
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Referência:	Processo	nº	210.00303/2021-17 SEI	nº	0626772
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 513/23	 –	 CCJ	 contido	 no	 doc	 0626772	 (SEI	 nº	 210.00303/2021-17	 –	 Proc.	 nº
0658/2021	 -	 PR	 034),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Ramiro	 Rosário	 foi	APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 29	 de	 setembro	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 05	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 01	 voto
CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	existência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	CONTRÁRIO

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	NÃO	VOTOU

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	29/09/2023,	às
16:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0630966	e	o	código	CRC	54AB0F71.

Referência:	Processo	nº	210.00303/2021-17 SEI	nº	0630966
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